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EJ'llíENTA: RECURSO ESPECIAL - ICJ'¥!S - MERCADORIA
EIVI TR4.NSITO NOTA FISCAL INIDÔr-J-:EA
CONTRIBUINTE EIVHTENTE BAIXADO "EX OFICIO" DO
CGF - Il\'IPROCEDÊNCIA. Comprovação, pelo autuado, de que
à época em que ocorreu a baixa "ex oficio", bem corno quando da
lavratura do anto de ínfl"ação, ele estava cumprindo com suas
obrigações tributárias, daí porque não poderia a nota fiscal emitida
ser considerada inidônea para :fins de acobertamento de operação
relativa à circulaçao de mercadorias. Recurso a.dmitido por voto
de desempate do Presidente do Conselho Pleno. Atendidos os
pressupostos eEitabeleddos nos parágrafos l° e 2° do Alt. 45 da Lei
nO 12.735/97. Reformada a decisão condenatória proferida pela 2a

Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários.
Decisão por maioria. de votos e de acordo com o pl'l.recer da douta.
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Cuida {}presente processo de Auto de Infraçaó ImiTado contra a José Simão Leandro de
Sousa, transportador dos produtos constan.tes na Nota Fiscal n° 119, emitida em 14/05/03 pela
empresalnovatec lVláquinas e Serviços Ltda. - Err.
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Segundo os auditores fiscais a alltuação decom::na do fato de o mencÍonru:b dOCUllleIlfo
fiscal ser inidôneo já que a empresa emitente encontrava~se baixada no CGF desde 10/04/03.
Assim, foram indicados como dispositivos inü'ingidos os arts. 131 e 131, sendo proposta a
sanção prevista no ari:. 878, inciso III alínea "a", todos do Decreto 24.569/97.

A empresa Inovafec },'Íá.quinas e Serviços Lida - EPP, na condição de responsável solidária
pelo crédito tributário em questão, intempestiílmnente apresenta impugnação ao citado
lançamento tributário, alegando, na essência, que em tempo algum tomou conhecimento da baixa
"ex oficio", e que quando da realização da operação referente à nota :tlscal nO 119 ela estava
cumprindo com seus deveres tn.butários para com o Fisco Estadual.

,O) • - d . I ~. l' I d" J £" ~ -\- julg&.. Of slngu~ar proienll aecIsã.o pela proce ienCla uO leIto 11SCêJ,
alegações da~mtuada, segundo atesta a decis~o de 11s.34 a 40.

desconsiderar ido as

o contribuinte interpôs Recurso \1oluntário, oportunidade en1 que illém de aludir a
determinados vicios processuais (inobservância dos prazos previstos na Lei n° 12.73/97,
ausência de provas e cerce(l.mento do direito de defesa), re(liirma que os autuantes, no instêJ1te
da lavratura do Auto de In:t1'ação, não apuraram se a emprefm emitente da nota fiscal tida como
inidônea Notavaem regular funcionamento. Isso sem falar que jamais ela tomou ciência da baixa
"ex oficio" de sua inscrição estadual.
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que o í'ecurso voluntário seja conhecido e não provido, já que restou comprovada a baixa
cadastral da emitente da dOCUillento fisçal, 6, por conseguinte, a inidoneidade de tal nota Ílscal.

Em sessão realizada em 07í04/2004, a 2a Câ.'11ara de Juiglli'TIeuto do Conseiho de Recursos
Tributários, por unanimidade, conheceu o recurso interposto, negou-lhe provimento, para
confir.mar a decisão condenatória, exarada em instância singular, no sentido de ser
PROCEDENTE a ação fiscal (fls. 82 a 87).

1=7= to I-,.ü ..;j n ~ t 'i., ~ t ',~.~. R",nn--". TI ,,::> "aI " .. ro ri £' -t; .f(.LJH1 •...rnpo i.<Wh, ~ c!.Jn fluU.n e luõr",ssou com -" •..•...•.li ,,0 .LJSp•..Cl ,. lSaIluO re.l.OITTI<:üU8CiSaO

prolatada pela 2a Cfuu::na deste Conselho (118. 99 a 126).

O Presidente do Contencioso Administrativo Tributário, mediante despacho, defere o
pedido de Recurso Especial, diante dos pressupof:>tos de adrnissibilidade estabelecidos na
legislação (fls. 127 a 129). Não há apreciação do Recurso Extraordinário.

o Conselho Pleno, por voto de desempate do seu iiustre Presidente, com arrimo no Parecer
do nobre Procurador do Estado, acata. a admissibilidade do recurso interposto.

o Procurador Geral do Estado, relativamente ao mérito, sugere a improcedência do feito
tlscal, uma vez que os documentos apresentados pela empresa indicam que materia1rnente ela
estava em pleno fi~ncionmnento quando se deu a referida baixa "ex o:!:lcio"de sua inscriç?o,
além do que, na visão do douto representante do Estado, homre precipitação por p3ri:e dos
autuantes, que deveriam somente ter retido a. mercadoria na forma do ~1°, do art. 831, do
Decreto nO24.5691"97.
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o representante legal da empres~ ila sustentaç2.o oral das razões do P..8curso Especial,
ratificou que a baixa ~'ex oficio>' refletüJ atitude imprudente do órgã..oda circunscriçã,o ílsca.l da.
<llitl!flda f\létn disso"! el1Í}Itizou""se que Quando da ia:vr~turado .LL\.uto de Iníi"acã.o a eUlt"lf"eSa estava

.! 1 .1"

ativ~ cumprindo ill:é aquele momento os seus deveres tributários para com a Secretaria da
Fazenda do Estado do Ceará, de modo que a nota fiscal n° 119 não poderia ter sido considerada
como inidônea

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

.LwIV!ISSIBILID.LWEDe} REC~Ul-1S()ESPECli\L:

A.Lei nO 12.732/97 estabelece em seu art. 4.$ {}seguinte:

"Art. 45. c:...berá recurso especial das decisões das
Cfunaras de Julgamento para o Conselho Pleno, en:l caso
de divergência entre a resolucão recoll'ida e outra da~ ~
mesma Câmara, , .

proprlO
Conselho Pleno, quando tiverem apreciado matéria.
semelhante.

~1°. O recurso deverá ser instruído com cópia de decisão
tida como divergente ou indicação de publicação idônea,
definida como tal no Regimento

s2°. De"ve o recorrente fundamentar seu recurso
explicitando o nexo de identidade entre as decisões tidas
com o divergentes."

A matéria em spreciação diz respeito ao seguinte:

a) pode determinado documento fiscal ser tido como
inidôneo quando emitido por sujeito que está em
reoular atividade. segundo infollllaCÕeS enviadas aov ." '_0 ~

Fisco Estadual?

b) é de se admitir a inidoneidade de certa nota fiscal cujo
emitente comprova que, mesmo adimplindo SUM

obrigações tribut~La<; (principal e acessória), fora
indevidamente baixado de oficio do Cadastro Geral da
Fazenda (CGF)'?

o recorrente, trazendo como decisão paradigma a Resolução' nO090/96, cujo teor diverge
da decisão recorrida (Resolução n" 22312004), demonstrou a existência do nexo de identidade
entre tais julgados. Isto porque, .em última análise, as decisões apreciadas discrepara.1J1quanto aos
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efeitos prO\renientes de precipitados procedÍii1enÍos de ba.ixa "ex oficio" de contribuintes que
cumpriam com suas obrigações tribu.tárias principais e acessórias.

o representante da Procuradoria do E~1:adoopinou pelo conhecim ento do presente Recurso
Especial, um a vez que segundo ele os requisitos exigidos pela Lei n° 12.732/97 se faziam
presentes.

Vale a pena registrar que além de outros argumentos aludidos por aquela lliltoridade, fez-se
expressa menção ao princípio da verdade material previsto no art. 30 do Decreto n° 25.468/99,
que deve infonnar a atuação do Contencioso Adminis/,r<:,J:ivoTributário.

o entendimento manifestado pelo Procurador do Estado, cuja fundamentação embasou o
voto de qualidade proferido pelo Presidente do Conselho Pleno, nlio merece reparo algu...'11, até
mesmo porque o que a legislação que trata do assunto exige apena'! que as matérias objeto das
resoluções di\rergentes seJ3ITl semelhaIltes, ou sej~ parecidas, ?~.Ilá10gc~~cru sünilares, e não
absolutamente iguais,

Logo, porque o Recurso Especial es1:ádevidmnente instruído com a indicação das decisões
tidas como divergentes, e contém a comprovação da presença de nexo de identidade entre elas,
deve ele ser conhecido pelo Conselho Pleno nos termos da legislação que define o regime
jurídico deste partiCülru- tipo de recurso.

f"l;'íÉRITO:

Com relação ao mérito do Recurso Especial, igualm.ente seguinl0s a orientação re\relada
pelo Procurador do Est{l.cio, segundo o qU{llo julgamento da presente autuação nos remete ao
próprio exame do procedimento de baixa da autuada., como tambérn requer que se leve em conta
as infonnações existentes nos sistemas de controle da SEFAZ-CE, que 3Íestmn que na época da
lavTatura do Auto de Infração n° 2002.07396 a empresa estava inclusive enviando as Guias de
Infonnação Mensal (OHvI) ao Fisco (fls. 126).

Convém registrar que na espécie, ~~1UTATJS1vfUTAJifDJ, aplica-se o seguinte trecho do
voto constante da própria Resolução n° 90/96, que foi trazida pelo ReCOITentecomo paradigma:

"Houve precipitação da Repartição fazendária ao baixar
"ex otlcio" um contribuinte que estava regularmente
cumprindo com as suas obrigacões tributárias acessórias,,~ ,
porquanto, mesmo com suas atividades pm-alisadas,
remetia à Repartição os documentos GIM, Gidec e Fiva:'

Ocon'e que o autuado consegui mostmi' que a baixa de ofício a ele imposta se deu
indevidamente, e que por tal motivo o Auto de Iníb.ção n° 2002.09376 não poderia prosperar.

o simples fato de ter havido llil1a indesejada alteração no local de acesso à sede da
empresa, que por força de um acidente promovido por um ônibus somente deslocou o seu
escritório para um local mais interno de seu terreno (:t1s. 101), e que findou gerando um certo
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deS8ilcontrü conl o órgão d~l . .
clrcunsCTlçao fiscal do contribuinte .. não tinha -{)condão de

desencadear o processo de baixa. t«e;{ oficio'~ que acai)ou dando ensejo à. la:vTatura do l\.uto de
Infração nQ 2002.07396.

Isto porque o Nex3t da Barra do Cem-á dispunha de oütros meios (cünt3to com sócios,
cont.ador etc.) para confirmar se o Recorrente tinha interrompido as suas regulrúes atividades, ou
então mudado de endereço.

Além do mais, os autuantes, antes de considerarem a Nota Fiscal n° 119 inidônea, de modo
mais pmdente deveriam ter adotado comportamento dirigido a averiguar se o emitente deste
Ao~u~ AI,4-0 ","::'tl'.~ •.•.•~n4-~ •• :<~ ~sta"~ .~"'1'" "' •••• lOl.~ ••d" .~"""A",Á~I' ~ D~r~/'~'14-~ ~ •• 4-",..• d~m,4-.,,,,r.i':~u~ \.." lU.i;' H.. ~'~i;' VüJ,I.l:;;:u~C: i.h."l..V :;:1"", Vü.lllil. ~ !'-',õ"L.P : ~H .•.J i"j:i;:'y. iiç:6V~"'\...~~.i. a :a.. i.a.i. 1.'L..-,~J.H ..,;;,;'~ a.. t:U..•~uú"l"a.;....:

eles dispunham de todas as condições para confrontar o que constava no Sistema de Cadastro de
Contribuintes com ü Sistema GIM, a fim de obter a necessária segurança com relação à
desconsideração da 111 enclonada nota fiscal.

o 4:118 dissemos aCh.ua iTIGlusi-;le não destoa do que estabelece ü lli-[. 100, da Lei nO
12.670/96, dispositivo este que determina. que somente depois de esgotadas as hipóteses de
lega1izacão das mercadorias retidas Dara averi~tmcão é oue deverá ser la\'!'ado o cabível auto der_I Jo A L_, ~ .l

infi'ação.

Pois berrl~ a documentação que integra. este processo, obtida a partir dos próprios SisteTIl3.S
de Controle da Secretaria da Fazenda, atesta que tanto no momento ~Jabaixa com por ocasião da
!a:vnlÍura do _J,~l1tode Infi'ação nO 2002.07396, o Recon'ente estava remetendo infonnações ao
órgão fazend2rio, isto é, cumprindo com celtas obrigações tributárias, notícia esta que não pode
ser desprezada para fins de constatação de que houve açodamento tanto na baL'm "ex oficio"
~"'In o n~ ""ItJl"'~<>O ')I'~~~rll' {J~ t',~1~" ~~~nj-~.~ 1,,4-~_1".~<lOn~..J.~ P;'~C~l '1.' n""'I'mad~.";"'V .£. •• a..a.l. .•..-~T.U. . i U,",.ç:~Üa. I.1Ç'lV~aoC'H•...Ç=j3J..vtaUvi;; I rv~tv .i. i~ .aJ. i.. ;;;: XUr,;:..l.i .. a~a

Diante destas considerações, voto no sentido de ac3t:rn- a admissibilidade do recurso
interposto, conhecer do recurso especial, dar-lhe provimento para refonnar a decisão
CONDENATÓRIA, proferida pela 2a instância, admitindo assim a improcedência do Auto de
Infração nO 2002.09736, nos termos do Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

E o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente INOVAIEC
IvIÁQUINAS E SERVIÇOS LIDA. e recouido: 2a Câmara de Julgamento do Cúnselh.o de
Recursos Tributários.

em

OS'"-ialdo José Rebouças

J::W.,JLi Gonçalves Fe'.tosa
CONSELHEIRO RELATOR

Marcelo Reis de AndracJe Santos Filho
CONSELHEIRO

. .. . . - . . . . . .. . .. . .

RESOL 'v'R.l'v! os membros do Conselho Pelo, por voto de desempate do Presidente, aGItar a
admissibilidade do recurso interposto e, por maioria de votos, conhecer do recurso especial, dar-lhe
provimento p3ra ..r~formar a decisão CONDENATÓRIA, proferida pela 2a instância, e adrniti:r a
improcedência do i-\uto de Infração nD 2002.09736, nos termos do voto do com;elheiro relator e
Parecer da douta Procuradoria (,.:!.eraldo Estado. Votaram pela não admissibilidade do recurso assim
como pela manutenção da procedência da acusação fiscal os Conselheiros Eliane Resplande.
Figueiredo de Sá,. Jo:;;é Maria Vieira mota, Regineusa de Aguiar Miranda, M:anoel Marcelo Augusto
marques Neto, Alexandre r...felldes de Souza e Duldmeire Pereira Gomes. A conselheira Vanessa
Albuquerque V1!lente não participou da votação da adInissioilidade. O advogado (:arlos César Sousa
Cintra. na condição de representmte legal do Recorrente, compareceu para apresentação de defesa
oral conforme solicitado nos autos. Ausentes, por motivo justificado os conselheiros, Helena Lúcia
Bandeira Farias, Femanda Rocha Alves do Nascimento e Rodol:fo Tertu1i 10 de 01iv""i~n.

SALA DAS SESSÕES DO PLENO DO CON '
Fortaleza. aos de março de 2005.

- !l.v.J" r-At1[,J l-'.,."._ '.,,-- l~~~~ità'1\rar"'i.ã'fí'iTI ó Il.olanua
CONSELHEIRA .

HelenaLú~a.-ias
CONSELHEIRA.

E1.~edo deSá
CONSELHEIRA

6



..
:r~"ocesso1/001915/2003

,':"1na 2/2002.07396

i~,.u-Ll~
1ide'brand~ H~Iandajtmior {

CONSELHEIRO

-~-f/~~~;:saAlbuQllerqI.le Valente

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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